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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
PROCESSO Nº 4613/2017 

                           

 O Município de Piracanjuba, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta nº 100, Centro, Piracanjuba - GO, inscrito no CNPJ 

sob o nº 01.179.647/0001-95, torna público para o conhecimento dos interessados que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, com abertura prevista para às 08hs:00min, no dia 20 de setembro de 2017 

(20/09/2017), para contratação de empresa especializada, compreendendo mão de obra e 

material, para a execução dos serviços de construção/instalação de alambrado no Centro de 

Referência em Assistência Social – CRAS, localizado na Avenida Getulio Vargas com a 

Avenida Mário Correia, Setor Aeroporto no Município de Piracanjuba/GO, de acordo com as 

descrições e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 
O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e 
147/14, e demais alterações, e subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações.  
 
Os lances verbais iniciarão pela Pregoeira logo após o cadastramento de preços unitários das 
propostas apresentadas, ao sistema de PREGÃO PRESENCIAL. 
 
Os documentos constantes nos envelopes 1 e 2 deverão ser apresentados, preferencialmente, 
na seqüência do Edital bem como ser devidamente enumerados em ordem crescente, os quais 
deverão ser protocolados no Departamento de Apoio da Prefeitura de Piracanjuba, no 
endereço: Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Piracanjuba/GO.  
 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO ou ocorrendo qualquer 

fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

A sessão será iniciada às 8:00 horas, com uma tolerância de 15 (quinze) minutos, sendo 

interrompida para o intervalo de almoço às 11:00 horas, retornando à continuidade do 

certame às 13:00 horas. Caso a sessão de abertura e julgamento das propostas não seja 

concluída no mesmo dia, terá sua continuidade automaticamente designada para o primeiro 

dia útil subseqüente, no mesmo horário de início e local estabelecido neste Instrumento 

Convocatório. 

 

I - DO OBJETO. 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada, 

compreendendo mão de obra e material, para a execução dos serviços de 

construção/instalação de alambrado no Centro de Referência em Assistência Social – CRAS, 

localizado na Avenida Getulio Vargas com a Avenida Mário Correia, Setor Aeroporto no 

Município de Piracanjuba/GO, de acordo com as descrições e especificações constantes no 
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Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais projetos 

constantes nos anexos deste Edital. 

 

1.2 Os serviços deverão atender as exigências do Edital. 

 

1.3 Os serviços deverão atender as exigências de qualidade, observando os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, INMETRO etc., 

atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do Art. 39, inciso VIII da Lei 

Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo 
correlacionado ao objeto desta licitação, que satisfaçam as condições exigidas no presente 
edital e seus anexos, parte integrante deste edital.  
 
2.1.1. Será garantido às microempresas e às empresas de pequeno porte o tratamento 
diferenciado de que tratam o inciso IV e os §§ 3º e 4º do art. 1º, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014. 

 
2.1.2. Para a participação de Empresas de Grande Porte para os itens destinados a ME 
ou EPP, deverá ser observado os itens 9.8 e 9.9 do Edital. 
 
2.1.3. As Empresas de Grande Porte para participação nos itens de livre concorrência 
deverão apresentar as documentações exigidas no Edital. 

 
2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 
 
2.3. É vedada a participação na presente licitação de empresas: 
 

2.3.1. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação ou recuperação judicial; 
 
2.3.2. Que tenham sido suspensas temporariamente de participarem em licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública; 
 
2.3.3. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua 
reabilitação, nos moldes do art. 87, IV, da Lei 8.666/93; 
 
2.3.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.3.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
2.3.6. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
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2.4. A observância das vedações dos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 são de inteira responsabilidade 
do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
2.5. A participação neste certame, sem prévia impugnação, implica em aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
2.6. Em nenhuma hipótese serão aceitos envelopes de Propostas e ou Documentação enviados 
via fax, e-mail, sistema de Correios (Sedex, Carta Comum e ou Carta Registrada), ou 
similares. 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, a ser 
realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste Edital.  
 
3.1.1. O credenciamento do representante far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, sendo que, no caso de instrumento particular, deverá 
constar reconhecimento de firma através de cartório. 
3.1.1.2. O instrumento particular deverá obedecer aos arts. 653 a 666 do Código Civil 
Brasileiro. 
 
3.1.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante 
(independentemente de ser pessoa física ou jurídica) e comparecerá à sessão, com poderes 
para ofertar lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da proponente.  
 
3.1.3. Em se tratando de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos os poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  
 
3.2 Apresentar o Requerimento de Empresário quando for o caso, devidamente autenticado. 
 
3.3. Cópia autenticada do contrato social. 
 
3.4. Cópia autenticada do documento pessoal do credenciado à sessão de lances. 
 
3.5. Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo Anexo III 
do Edital, informando que atende às exigências do edital relativa à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação técnica e a qualificação econômico-financeira, conforme 
exigência prevista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02. 
 
3.6. Deverão ser apresentadas no ato do CREDENCIAMENTO as cópias autenticadas dos 
documentos do(s) sócio(s) citado(s) no Estatuto, Contrato Social, Requerimento de 
Empresário ou na certidão da Junta Comercial. 
 
3.7 A falta ou incorreção dos documentos mencionados neste item 3, não implicará na 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o pretenso representante de se 
manifestar no oferecimento de lances verbais e nas demais fases do procedimento licitatório.  
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3.8. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 
 
3.9. Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente, eletronicamente (nos casos que couber) ou por servidor 
do Setor de Licitação deste Município, mediante apresentação da cópia e o original; 
 
3.10. Caso a licitante seja MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
deverão apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de expedição 
não superior a 90 (noventa) dias; 
 
b) Declaração assinada pelo responsável legal (proprietário) em conjunto com o contador 
da empresa, atestando que até a presente data a empresa esta enquadrada no regime de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo sugerido no Anexo V). 

 
c) A não entrega dos documentos solicitados neste item, indicará que a licitante optou por não 
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006.  
 
3.11. Caso a licitante seja MEI, deverá apresentar, no ato do credenciamento, ainda, os 
seguintes documentos: 
 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, com data de expedição não 
superior a 90 (noventa) dias,  
 
b) Documento que comprove a opção do Simples Nacional. A referida consulta deverá ser 
retirada no: http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 
 
c) Declaração assinada pelo responsável legal, atestando que até a presente data a empresa 
esta enquadrada no regime de Microempreendedor Individual (NÃO FORNECEMOS 
MODELO).  
 
3.12. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recursos, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “proposta de preços” ou 
“documento de habilitação” relativos a este pregão. 
 

3.12.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lanches verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço. 

 
3.13. Caso o representante/procurador não atenda ao item 3.1.1 do edital, a proposta só será 
classificada se estiver devidamente assinada pelo(s) proprietário(s) ou sócio(s). 
 
3.14. Os documentos deverão ser apresentados no processo original ou cópias que serão 
autenticados pela Pregoeira na ocasião da abertura dos envelopes de credenciamentos, ou por 
cópias autenticadas em cartório, devendo, no entanto, estarem perfeitamente legíveis e sem 
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qualquer emenda ou rasura. 
 
IV - DO ENVELOPE DE PROPOSTA 
4.1. Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados separadamente, em 02 (dois) envelopes não transparentes, lacrados e 
indevassáveis, contendo em sua parte externa, a identificação da licitante, e os seguintes 
dizeres: 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
4.2. A proposta deverá ser impressa por meio eletrônico em papel timbrado da empresa com o 
número do CNPJ (impresso ou carimbo), em apenas uma via, redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente em ordem crescente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador com poderes para 
tanto.  
 
4.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste EDITAL e seus anexos. 
 
4.4. - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, 
ou seja, 90 (noventa) dias, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação 
por parte do proponente. 
 
V – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA”. 

 
5.1. Na Proposta de Preço deverão: 
 
5.1.1. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato. 
 
5.1.1.1 Deverá ser apresenta pela licitante proponente, junto à proposta física, proposta por 
meio magnético (PENDRIVE ou CD) este fora do envelope. A planilha do sistema MegaSoft 
deverá ser solicitada através do e-mail: licitacaopiracanjuba@hotmail.com , a qual será 
encaminhada pela Pregoeira, devendo ser preenchida corretamente, em estado original como o 
de envio, obedecendo literalmente a ordem cronológica dos itens. 
 
5.1.2. INDICAR NA PROPOSTA APRESENTADA VALORES UNITÁRIOS 
DETALHADOS EM PLANILHA QUE EXPRESSEM A TOTALIDADE DOS 
VALORES POR ITEM COM SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS E VALORES 
UNITÁRIOS. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../201x 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

ENVELOPE “1” 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ:............................................................. 
ENDEREÇO:................................................... 
FONE/FAX:..................................................... 
EMAIL: ............................................................ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../201x 
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA/GO 

ENVELOPE “2” 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
CNPJ:............................................................. 
ENDEREÇO:................................................... 
FONE/FAX:..................................................... 
EMAIL: ............................................................ 
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5.1.3. Ter validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.1.3.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “proposta de preços” o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a desconto e/ou preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 
modificação dos termos originais.  
 
5.2.1. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá menor desconto e/ou valor. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
5.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 
reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.  
 
5.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou 
ainda os manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado. 
 
5.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
5.6. A proposta vincula o proponente, limitando-se ao valor máximo constante do 
Planilha Orçamentária – Anexo II, que faz parte deste edital. 
 
5.7 DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
 
5.7.1 Será desclassificada a PROPOSTA que: 
a) deixar de atender a quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 
apresentação; 
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) apresentar valor manifestamente inexeqüível; 
d) apresentar valor simbólico ou de valor zero. 
e) apresentar valor manifestamente superior ao praticado no mercado. 
 
5.7.2 O preço referencial estabelecido pelo Engenheiro Caio Augusto D. Amorim, CREA 
1014133408 D-GO, desta Prefeitura, constante no processo é o MÁXIMO que a 
Administração está disposta a pagar, não se admitindo proposta final por preço superior ao 
referencial  
 
5.7.3 Após o encerramento da recepção de lances, se a oferta não for aceita ou se o licitante 
desatender as exigências habilitatórias, este será afastado da etapa, e a Pregoeira deverá 
restabelecer a fase competitiva entre os licitantes remanescentes, por meio de repregoamento. 
 
5.7.4 EXEQUIBILIDADE: Serão desclassificados os preços manifestadamente inexeqüíveis, 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 



 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA 
GESTÃO 2017/2020 

 

Página 7 de 57 
 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
ou seja, o pregoeiro poderá requisitar comprovação de custos e lucros.  

 
5.7.4.1 Serão consideradas propostas manifestamente inexeqüíveis aquelas cujos valores 
apresentem viabilidade incompatível com os praticados no mercado.  

 
5.7.4.2 Para comprovação da exeqüibilidade o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a 
comprovação de exeqüibilidade, mediante planilha com composição de custos e lucros, 
bem como documentos que comprovem as informações, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar do envio da diligência à licitante, devendo a empresa enviar 
através do e-mail licitacaopiracanjuba@hotmail.com, ou outro correio eletrônico/fax 
constante na diligência, com o posterior envio dos documentos originais/cópia 
autenticada, no prazo máximo de 2 dias úteis, contados do envio da diligência. 

 
5.7.5 ACEITABILIDADE: O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada 
quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado (Planilha Orçamentária – 
Anexo II), sendo este o valor máximo aceitável, e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 
 
5.8. Obedecendo às determinações dos artigos 47, 48, inciso III e 49, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de setembro de 2006, com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07de agosto de 2014, fica estabelecido que os itens destinados a ME 
e EPP de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL 
DESCRITIVO/PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, somente serão admitidas e classificadas 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas neste Município ou nos 
Municípios desta Região1, desde que haja propostas de pelo menos três (3) fornecedores 
competitivos, neste certame. 
 

5.8.1. Inexistindo o mínimo de três (3) propostas válidas serão admitidas para os itens 
destinados a ME e EPP as propostas integrais de todas as empresas credenciadas. 

 
5.9. Não havendo nenhum licitante interessado nos itens destinados exclusivos para ME e 
EPP, estes serão abertos para livre concorrência, para Empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto 
social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e 
seus Anexos. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”. 

 
6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
6.1.1 Quanto à Habilitação Jurídica  

 

a) Certidão de Registro Comercial (no caso de empresa individual); ou 

 

                     
1 HTTP://www.imb.go.gov.br/viewcad.asp?id_cad=5100&id_not=7 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais (contrato e última alteração) e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, expedido pelo 

Registro do Comércio ou Junta Comercial; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

6.1.2 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 

constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

6.1.3 Se Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, essa condição deverá estar 

demonstrada na documentação apresentada. 

 

6.2 - É obrigatória a apresentação de: 

I – DECLARAÇÃO comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 
18 anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho 
a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 
conformidade com a legislação vigente - Anexo IV; 

 
II –DECLARAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, INIDONEIDADE e FATOS 
SUPERVENIENTES – Anexo VI. 

 
III –Declaração de Parentesco - conforme modelo do ANEXO VII deste edital. 

 
OBS: Para facilitar os trabalhos da Pregoeira e Equipe de Apoio, as Declarações deverão ser 

preferencialmente, elaboradas individualmente, em folhas de papel timbrado da Empresa. 

 
6.3 Caso as Declarações referentes aos incisos “I” a “III”, não constarem no envelope de 
habilitação, estas deverão ser elaboradas pelo representante ou procurador, durante a 
realização do certame. 
 
6.4. Outros: 
 
6.4.1 Alvará de Localização e Funcionamento emitido pelo Município sede da empresa 
(Legível); 

6.4.1.1 No Município onde o Alvará de Localização e Funcionamento é revalidado 
automaticamente através de quitação de DUAN, a empresa deverá 
obrigatoriamente apresentar o comprovante de quitação da mesma (comprovante 
de pagamento). Caso seja cópia, a mesma deverá ser autenticada em cartório, ou 
apresentado o documento original para ser autenticado pela Pregoeira. 
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7 - Quanto à Regularidade Fiscal  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/INSS (Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União); 
 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
relativa ao ICMS); 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos) 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com prazo de 
validade em vigor; 
 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento denominado "Situação de 
Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo 
de entrega dos envelopes; 
 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, de 07.07.2011. 
 

7.1 - Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe 

de Apoio perante o site correspondente. 

 

7.2 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira 

 

7.2.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da licitante, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 

anteriores à sessão publica de processamento deste certame, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento, ou Certidão Negativa de Ações Cíveis - Todas as Comarcas, 

expedida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado da sede da licitante. 

 
7.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a “boa situação financeira” da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  
 
7.2.3 A comprovação da boa situação financeira se dará através da apresentação dos cálculos 
dos seguintes índices contábeis: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Índice de 
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Solvência Geral (ISG), de conformidade com o disposto no § 5°, do art. 31, da Lei 8.666/93, 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

a) Índice de Liquidez Geral, cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), 
obtido pela fórmula:  
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 
b) Índice de Liquidez Corrente, cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), 
obtido pela fórmula:  
ILC = AC / PC 
c) Índice de Solvência Geral, cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), 
obtido pela fórmula:  
ISG = AT / (PC + ELP) 

  
Os elementos contábeis contidos nas fórmulas do item anterior são assim identificados: 
 

 AC = Ativo Circulante; 
 RLP = Realizável em Longo Prazo; 
 IT = Imobilizado Total; 
 AT = Ativo Total; 
 PC = Passivo Circulante; 
 ELP = Exigível em Longo Prazo 

 
7.2.4 Caso algum dos índices apresentados sejam inferiores a 1 (um), a licitante deverá 
comprovar capital social registrado e integralizado ou patrimônio liquido, no valor mínimo de 
10% (dez por cento) do valor global estimado pelo Departamento de Compras, na Planilha de 
Preços Referenciais, que é de R$ 48.195,92 (Quarenta e oito mil, cento e noventa e cinco reais 
e noventa e dois centavos).   
 
7.4 Qualificação técnica 
 
a) Certidão de registro ou inscrição e regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA, da firma participante e seus responsáveis técnicos; 
 
b) Declaração expressa de que as instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado estarão disponíveis para a execução da obra objeto desta licitação (a 
Comissão Permanente de Licitação não disponibiliza modelo para esta declaração). 
 
c) Capacitação técnico-profissional: Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s), 
indicado(s) tenha(m) prestado, a qualquer tempo serviços compatíveis, e características 
semelhantes e de complexidade equivalentes ou superiores com o objeto desta licitação. A 
referida comprovação dar-se-á através da apresentação de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direto público ou privado, devidamente certificados pelo CREA; 
 
7.5 Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, no caso de ser vencedora da 
licitação e quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantém com os membros da 
equipe técnica (responsável técnico), cujo qualificação técnica profissional deverá ser 
comprovada nos termos do Item 7.6  e §1º, inciso I, do art. 30, Lei nº 8.663/93). 

 
7.6 Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma das 



 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA 
GESTÃO 2017/2020 

 

Página 11 de 57 
 

seguintes alternativas: 
 

a) Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); 
b) Contrato Social da Empresa; 
c) Ficha de empregado atualizada; 
d) Cópia de contrato de prestação de serviços; 
e) Anotação de responsabilidade técnica; 
f) Outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação 

vigente. 
 
7.8 Para a aferição da qualidade técnica profissional, serão considerados como parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo, conforme o seguinte quesito previsto na 
Planilha Orçamentária: 
 

ESPECIFICAÇÕES/SERVIÇOS DIVERSOS 
ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO E TELA DE ARAME 
GALVANIZADO 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES EM CONCRETO ARMADO 

 
 

VIII - DO PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO 
 
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o Credenciamento dos interessados em participar do 
certame. 
 
8.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 
por conseqüência a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
8.3. As propostas classificadas serão selecionadas pelo menor preço para a etapa de lances, 
com observância dos seguintes critérios: 
 
  a) Para julgamento e classificação da proposta será adotado o critério de 
julgamento o MENOR PREÇO, devendo o licitante expor os descontos unitários, chegando 
ao menor preço. 
 
                     b) Propostas que atenderam a todas as exigências estabelecidas no ato 
convocatório, serão classificadas para fase de lances verbais, aquelas apresentadas com 
valores superiores em até 10 % (dez por cento), em relação ao menos preço. Quando não 
existirem, no mínimo, 3 (três) propostas com valores superiores até 10% à proposta de menor 
preço, devem ser selecionadas as melhores até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os 
preços ofertados (Lei Federal 10.520/02, Art. 4º, incisos VIII e IX). 
 
          c) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 03 (três); No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
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8.4 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas nos termos 
do item anterior para formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de 
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
 
8.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da 
ordem de lances. 
 
8.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 
 
8.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
8.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores considerando-se para as 
selecionadas do último preço ofertado. 
 
8.8. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
8.9. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.10. Considerada aceitável as ofertas de menores preços, serão abertos os envelopes 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
 
8.11. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
8.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste EDITAL, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
8.13. Se a oferta for inaceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 
Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8.14. Aplica-se no que couber a Lei Federal nº 123/2006 às firmas ME e EPP. 
 
8.15. Após realizada a etapa de lances, a empresa vencedora deverá apresentar em até 2 (dois) 
dias úteis a proposta devidamente realinhada, contendo os valores unitários de acordo com o 
lance ofertado. 
 
IX. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
9.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 
consideradas vencidas 90 (noventa) dias após sua emissão. 
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9.2. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às repartições competentes, 
quanto aos documentos mencionados neste Capítulo, nem cópias ilegíveis, mesmo 
autenticadas.  
 
9.3. Serão inabilitadas os licitantes que apresentarem em desacordo os documentos 
necessários à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as 
que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei n. 
8.666/93. 
 
9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 
43, caput da Lei Complementar no 123/2006). Nos itens com valor até R$ 80.000,00, estes 
serão exclusivos para as empresas ME ou EPP conforme Art. 48, inciso I da Lei 147/14. 
 
9.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 
requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOCAÇÃO 
 
10.1. No final da sessão, a licitante que tiver interesse em recorrer deverá manifestar imediata 
e motivadamente a sua intenção. Abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para instrução das 
razões, ficando as demais licitantes desde então intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante imporá a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
910.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.6. Os recursos só poderão ser interpostos no final da sessão pública, com registro em ata da 
síntese de suas razões, devendo os interessados fundamentá-las por escrito, no prazo de 03 
(três) dias. A autoridade competente terá o prazo de 03 (três) dias para decidir o 
recurso. 
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10.6.1. Os memoriais com as razões e contrarrazões dos recursos deverão ser protocolizados, 
exclusivamente, no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, endereço 
constante do preâmbulo deste edital. 
 
10.7. Em nenhuma hipótese serão reconhecidos os recursos ou impugnações enviadas 
por telegrama, fax, e-mail ou similares, nem as peças remetidas após terem vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
10.8. Verificada a situação prevista no Item anterior, ficam as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos Autos. 
 
10.9. A adjudicação será feita por item, considerando-se o menor preço apresentado na 
proposta ou negociado, desde que atenda às especificações constantes neste Edital e 
respectivos Anexos. 
 
10.10. Se a licitante vencedora deixar de fornecer os bens dentro do prazo especificado na 
proposta, sem justificativa, que deverá ser por escrito e aceita pelo Gestor do Município de 
Piracanjuba/GO, caducará seu direito de vencedora, fato que sujeitará o licitante às 
penalidades aludidas neste Edital e na legislação pertinente. 
 
10.11. Ocorrendo a hipótese prevista no item 10.10, serão convocadas as empresas 
remanescentes para repregoameto do objeto da presente licitação. 
 
XI - DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. A Licitante vencedora não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a 
terceiros, sem a devida anuência da Contratante, sob pena de rescisão. 
 
11.2. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à 
empresa que participar da Licitação. Em nenhum caso a Administração negociará com 
entidades representadas pelas licitantes. 
 
XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
12.1 O valor global estimado para a contratação da locação de que trata o item 1 deste edital é 
de R$ 48.195,92 (Quarenta e oito mil, cento e noventa e cinco reais e noventa e dois 
centavos), de acordo com a planilha orçamentária elabora pelo Engº Civil desta Prefeitura, 
Caio Augusto Duarte Amorim – CREA 1014133408D-GO. 
 
12.2. As despesas referentes aos serviços de locação, objeto desta licitação ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária vigente. 
 

67.01.08.122.0807.1028 4.4.90.51 f.0616 – Secretaria de Assistência Social 
 
12.3. O Órgão Gerenciador deste Contrato será a Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura de Piracanjuba/GO. 
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12.4. Ocorrendo atraso de pagamento de serviços faturados e devidamente adimplidos na 

forma do subitem 13.1, superior a 30 (trinta) dias contados a partir do dia seguinte ao do 

fornecimento, a empresa contratada, até a data do efetivo pagamento, mediante adição do 

porcentual calculado pro rata/dia pela variação do INPC/IBGE publicado no mês 

imediatamente anterior, na data do efetivo pagamento. 

 
XIII – DOS SERVIÇOS 

 
13.1 Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, após a 
assinatura e publicação do Contrato, e apresentação de requisição/solicitação devidamente 
encaminhada à Contratada, podendo ser por meio eletrônico (email), com identificação do 
respectivo servidor público municipal competente. 
 
13.2 A não prestação dos serviços será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda 
conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
XIV - DA VALIDADE DO CONTRATO 
 
14.1. O contrato terá validade 90 (noventa) dias, podendo ser antecipado a sua rescisão ou, no 
interesse da administração pública, prorrogado, através de termo aditivo, por iguais e 
sucessivos períodos, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
XV. DA FORMALIZAÇÃO, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO 
15.1 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, 
com apresentação, conforme o caso, de procuração, acompanhado de cédula de identidade do 
outorgante e outorgado. 
 
15.1.2 O prazo para assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou 
não ser aceito pela Administração. 
 
15.1.3 A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado 
dela será excluída. 
 
15.1.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 15.1.2 ou havendo 
recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
15.2 O contrato referente ao presente Pregão Presencial, terá seu extrato publicado no Placar 
da Prefeitura e a sua íntegra, será disponibilizada no Site da Prefeitura de Piracanjuba/GO 
(www.piracanjuba.go.gov.br) .  
 
15.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo Contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15.3 O contrato poderá ser rescindido de pleno direito: 
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15.3.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 
processo administrativo com ampla defesa, quando: 
 
15.3.1.1 A fornecedora/prestadora de serviços não cumprir as obrigações constantes do 
contrato; 
 
15.3.1.2 A fornecedora/prestadora de serviços der causa a rescisão administrativa do 
Contrato; 
 
15.3.1.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
 
15.3.1.4  No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 
empresa Fornecedora; 
 
15.3.1.5 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas 
pela empresa detentora; 
 
15.4 Pela fornecedora/prestadora de serviços quando: 
 
15.4.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
 
15.4.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no presente Contrato enseja a 
rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante 
formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 
da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 
 
15.5 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 
 
15.5.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza. 
 
XVI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
                       
16.1  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação de 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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16.2  Fica assegurado ao Município de Piracanjuba de no interesse da Administração, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da Legislação vigente. 
                          
16.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicia e vence os prazos em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Piracanjuba. 
                         
16.4 Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, pelos licitantes presentes e 
demais presentes que se interessarem. 
                         
16.5 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 
                         
16.6 Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem 
abertos na sessão, serão rubricados pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 
                         
16.7 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes desclassificados 
ficarão retidos junto ao processo. 
                         
16.8  Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.  
                   
16.9 A petição será dirigida a autoridade competente, que decidirá no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. 
                           
16.10  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
                           
16.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, que decidirá 
com base na legislação em vigor. 
                           
16.13 Maiores esclarecimentos sobre o presente Pregão, poderão ser obtidos no Departamento 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO no horário de expediente mediante 
protocolo de entrega das 7.00 h. a 11.00h e de 13.00 h. a 17.00 h., de segunda a sexta-feira, ou 
no endereço eletrônico www.piracanjuba.go.gov.br, maiores esclarecimentos e informações 
pelo FONE (64) 3405-4003.  
                            
16.14 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 
informal. 
                          
16.15 Constituem como parte integrante e complementar do presente EDITAL, os seguintes 
elementos: 
 
ANEXO I -  Termo de Referência, Memorial Descritivo, Memorial de Cálculos, 
Detalhamento do BDI, Cronograma Físico Financeiro, Projetos; 
ANEXO II – Planilha Orçamentária; 
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ANEXO III - Modelo sugerido Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação; 
ANEXO IV -Declaração de empregabilidade de Menor de 18 anos; 
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Modelo sugerido de Declaração de Suspensão Temporária, Inidoneidade e 
Fatos Supervenientes; 
ANEXO VII - Declaração de Parentesco; 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato; 
ANEXO IX – Modelo sugerido de Carta Proposta . 
 
16.16 Facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
                           
16.17 O (s) proponente (s) intimado(s) para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, 
deverá fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
                           
16.18 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 
16.20 A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 
deste EDITAL. 
 
16.21 As informações contidas no Termo de Referência, Memorial Descritivo/Projetos 
Básicos/Detalhamento do BDI, Cronograma Físico Financeiro deste Edital, são de total 
responsabilidade da Secretária Municipal de Assistência Social e do Engº Caio Augusto 
Duarte Amorim – CREA 1014133408/D-GO. 
 

Piracanjuba GO, 17 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 

João Barbosa de Oliveira - Prefeito 
 
 
 
 

Jaqueline Julia de Castro - Pregoeira  
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO I 
 
 

Termo de Referência 

1. Justificativa 

1.1 - A presente licitação atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, objetivando a Construção de Alambrados no Centro de Referência em Assistência 

Social, CRAS, localizado na Avenida Getulio Vargas com Avenida Mário Correia, no Setor 

Aeroporto.  

1.2 Informo na oportunidade, que os dados para execução da mesma estão descritas em 

projetos arquitetônicos e memorial descritivos, anexo. 

 

2. Objeto 

2.1 - Constitui o objeto deste pedido a contratação de empresa especializada em Construção 

Civil objetivando a Construção de Alambrados no Centro de Referência em Assistência 

Social, CRAS, localizado na Avenida Getulio Vargas com Avenida Mário Correia, no Setor 

Aeroporto. 

2.2 – O objeto do presente instrumento deve estar de acordo com as especificações mínimas 

constantes em planilha anexa. 

 

3. Local para Execução da Obras 

3.1 – A Obra será executada na Avenida Getulio Vargas com Avenida Mário Correia, 

no Setor Aeroporto 

 

4.  Prazo de Execução 

4.1 – O Prazo para execução desta obra em licitação deverá ser entregue no prazo conforme 

cronograma físico-financeiro considerando o prazo de aferição das medições e entrega da 

obra, o contrato deverá ter validade de 90 (noventa) dias corridos após a assinatura do 

Contrato. 

 

5. Forma de Pagamento 

5.1 – O pagamento será efetuado em até cinco dias úteis após a medição conforme 

Cronograma Físico-Financeiro. 
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5.2 – a despesa da presente aquisição será empenhada a cargo da dotação orçamentária 

vigente do presente orçamento. 

 

6. Das Obrigações da Contratada  

6.1 – Executar os serviços listados e dentro do prazo estipulado no Contrato; 

6.2 – Cumprir o contrato dentro do prazo estipulado; 

6.3 – Cumprir as responsabilidades resultantes da Lei nº8.666/93 

 

7. Das Obrigações da Contratante 

7.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

7.2 – Proceder ao pagamento do contrato na forma e prazo pactuados do prazo estipulado; 

7.3 – Comunicar em tempo hábil à contratada, o serviço a ser executado conforme a Lei 

8.666/93 

 

8. Esclarecimentos sobre o Objeto 

8.1 – Para maiores esclarecimentos sobre o objeto contratual, os interessados deverão dirigir-

se à Secretaria Municipal de Planejamento e Engenharia. 

 

 

 

 

Nilvani Aparecida de Menezes Barbosa 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
 
 
 
 

 

CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSUNTO: Obra para execução de alambrado no contorno da Praça do Setor Aeroporto. 

LOCAL: Avenida Getúlio Vargas com Rua Mário Correia, Praça Setor Aeroporto. 

MUNICÍPIO: Piracanjuba - GO. 
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1 - DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
O presente memorial tem como objeto a execução de alambrado ao longo de todo o contorno 
da Praça do Setor Aeroporto, onde está situado o Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS). A obra contemplará a execução de alambrado com mourões em concreto armado e 
portão de entrada em estrutura metálica, conforme projetos específicos.  

Para o completo conhecimento dos serviços a serem executados, é necessário que o licitante, 
antes da elaboração da proposta, vistorie o local das obras para identificação das possíveis 
dificuldades existentes ou que venham a existir no decorrer de sua execução.  

Os materiais e serviços a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, em 
obediência aos princípios da boa técnica, devendo ainda satisfazer às Normas Brasileiras, às 
Especificações Técnicas e projetos específicos.  

A Fiscalização não aceitará serviços para cuja execução não tenham sido observados os 
preceitos acima estabelecidos e fará demolir, no todo ou em parte, serviços executados em 
desacordo com as normas e padrões aceitáveis. 
 
2 - SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
2.1 - LIMPEZA INICIAL  

Antes da execução dos serviços, deverá haver limpeza e raspagem superficial do terreno com 
retirada de qualquer objeto que venha impedir a perfeita execução da obra. A limpeza deverá, 
também, permanecer durante a execução de todos os serviços.  
 
2.2 - PLACA DE OBRA  

Deverá haver placa de identificação de obra confeccionada em chapa de aço galvanizado, 
medindo 2,00 x 1,25 metros, conforme diretrizes do manual da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. 
 
2.3 – DEPÓSITO 

A Empreiteira deverá depositar os materiais necessários à execução da obra nos ambientes já 
executados da edificação do CRAS. 

2.4 – EPI  

Conforme legislação do Ministério do Trabalho, a Empreiteira deverá fornecer Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) a todas as pessoas que circulem diretamente na obra. 
 
3 – ALAMBRADO 

Serão utilizados mourões de concreto tipo alambrado, com altura útil de 2,00 m até a deflexão 
de 30º, enterrados no mínimo 0,60 m e espaçados no máximo 2,50 m, fixados através de 
enchimento exclusivamente de concreto estrutural (Fck 15 MPa) adensado. Atentar-se para a 
verificação da altura, prumo e alinhamento dos mourões. 

  



 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA 
GESTÃO 2017/2020 

 

Página 23 de 57 
 

A vedação deve ser com tela de arame de 14 BWG, em malha de 5 x 5 cm, do nível do terreno 
ou da mureta opcional até o início da deflexão do mourão, complementada com 3 fios de 
arame farpado 16 BWG colocados na parte inclinada dos mourões. Caso a mureta não for 
executada, deverá haver fio de arame galvanizado liso 12 BWG na parte inferior da tela. 

A fixação da tela na parte inferior deve ser em mureta de canaleta de concreto, com 
dimensões mínimas de 14 x 19 x 39 cm, preenchidas com concreto estrutural Fck 15 MPa e 
vergalhão de aço CA-50 (Ø 6,3mm) transpassado no mourão, onde serão chumbados grampos 
de arame galvanizado a cada 20 cm. Na parte superior da tela, deve ser colocado um arame 
galvanizado liso 12 BWG, de forma a manter a tela esticada. 

Nos pontos de mudança de direção ou interrupção, os mourões devem ser firmados através de 
escoras de concreto colocadas com inclinação adequada até as abas do mourão esticador. Em 
trechos retos as escoras devem ser espaçadas, no máximo, 25,00 metros. 

A pintura de acabamento será com tinta texturizada acrílica, cor branca, aplicada em todos os 
mourões/escoras e ao longo de toda a mureta, se houver. 

4 – PORTÃO 

Deve ser executado com tubos de ferro galvanizado de 1 ½" e tela de arame galvanizado 2,8 
mm, em malha de 5 x 5 cm, soldada em quadros de ferro cantoneira de ¾" x ¾" x 1/8". 

Para fixação e suporte, deve ser executado um pilarete de concreto armado (Fck 25MPa) com 
seção mínima de 15 x 25 cm, armado com 4 Ø 10mm (CA-50) e estribos Ø 5mm a cada 12cm 
(CA-60), apoiado sobre blocos de concreto de 70x70x70cm (Fck 20MPa). O arranque terá 
uma ancoragem de 45cm no bloco de fundação e 40cm no pilarete. 

O blocos de fundação devem ser concretados sobre um lastro de concreto não estrutural com 
espessura mínima de 5cm. A superfície final deve resultar plana e horizontal. 

Os pilaretes devem ser pintados com tinta texturizada acrílica, cor branca. As peças metálicas 
devem ser preparadas e pintadas com zarcão ou tinta de proteção similar. A pintura de 
acabamento deve ser com duas demãos de esmalte sintético, cor verde. 

A contratada deverá, ainda, fornecer cadeado de latão comum. 

6 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A omissão de qualquer procedimento técnico ou normas, neste memorial e nos projetos 
técnicos, não exime a Contratada da obrigatoriedade da utilização das boas técnicas e de 
consulta às normas regulamentadoras vigentes. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa pela Contratada, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das condições impostas por este 
documento ou projetos técnicos, bem como de tudo que estiver contido nas normas, 
especificações e métodos da ABNT e outras normas pertinentes. 

Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito funcionamento da obra deverá ser 
orçado por ocasião da apresentação da proposta e, consequentemente, executado. Quaisquer 
dúvidas não sanadas pelos projetos ou pelas especificações serão sanadas pela Fiscalização. 
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Todo serviço orçado e, porventura, não executado terá o seu valor descontado na última fatura 
ou permutado por outro de igual valor que venha a surgir no decorrer da obra. 

 

Piracanjuba, 21 de junho de 2017. 

 

 

CAIO AUGUSTO DUARTE AMORIM 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 1014133408D-GO 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO I - MEMÓRIA DE CÁLCULOS 

MUNICÍPIO: PIRACANJUBA - GO 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS COM RUA MÁRIO CORREIA, PRAÇA SETOR AEROPORTO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM PORTÃO 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULOS 

ART 1020170111853 
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ITEM CODIGO TABELA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QNT. 
 

DESCRIÇÃO 

        
1     SERVIÇOS PRELIMINARES     

 
  

            
 

  

1.1 73948/016 SINAPI 
LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM 
SUPERFICIAL) 

m² 
            

48,20   
241,00m x 0,20m 

1.2 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  m² 
              

2,50   
2,00m x 1,25m 

        
2     ALAMBRADO     

 
  

            
 

  

2.1 85172 SINAPI 
ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO "T", ALTURA 
LIVRE 2M, ESPACADOS A CADA 2M, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

m 
           

241,00   
COMPRIMENTO DE 

ALAMBRADO 

2.2 34346 SINAPI ARAME FARPADO GALVANIZADO 16 BWG, CLASSE 250 m 
           

723,00   
241,00m x 3 fiadas 

2.3 93205 SINAPI 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 
LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 

m 
           

241,00   
COMPRIMENTO DE 

ALAMBRADO 

2.4 88432 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM MOLDURAS DE EPS, PRÉ-
FABRICADOS, OU OUTROS. AF_06/2014 

m² 
           

237,00   

[(241,00m x 0,20m x 2) + (241,00m x 
0,15m) + (96unid x 0,40m x 2,40m) + 
(96unid x 0,1m x 0,1m)] x 1,05 (5%) 
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3     PORTÃO     
 

  

            
 

  

3.1 - COTAÇÃO 

PORTÃO METÁLICO 4,00 X 1,70M EM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO 1.1/2'' E CANTONEIRA 3/4''X3/4''X1/8'', COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 5 X 5CM E TRINCO 
INFERIOR E SUPERIOR, INCLUSO SUPORTES LATERAIS 

 und  
              

1,00   
PROJETO ALAMBRADO 

3.2 92718 SINAPI 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES 
MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

 m³  
              

0,25   
(0,15m x 0,25m x 3,00m x 2unid) x 

1,10 (10%) 

3.3 92778 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

 kg  
            

16,29   
(4 barras x 3,00m x 0,617kg/m x 

2unid) x 1,10 (10%) 

3.4 92775 SINAPI 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

 kg  
              

2,64   
[(3,00m/0,12m + 1) x 2unid x 0,30m] 

x 0,154kg/m x 1,10 (10%) 

3.5 92269 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015 

 m²  
              

6,00   
(3,00m x 0,30m x 4unid) + (3,00m x 

0,20m x 4unid) 

3.6 92408 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. 
AF_12/2015 

 m²  
              

6,00   
(3,00m x 0,30m x 4unid) + (3,00m x 

0,20m x 4unid) 
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3.7 88432 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM MOLDURAS DE EPS, PRÉ-
FABRICADOS, OU OUTROS. AF_06/2014 

 m²  
              

3,44   

[(2,00m x 0,15m x 2unid) + (2,00m x 
0,25m x 2unid)] x 2unid + (0,15m x 

0,25m x 2unid) x 1,05 (5%) 

3.8 74064/002 SINAPI 
FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO 
(ZARCAO), UMA DEMAO 

 m²  
              

7,14   
(4,00m x 1,70m) x 1,05 (5%) 

3.9 73924/001 SINAPI 
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

 m²  
              

7,14   
(4,00m x 1,70m) x 1,05 (5%) 

3.10 5090 SINAPI 

CADEADO SIMPLES/COMUM, EM LATAO MACICO 
CROMADO, LARGURA DE 25 MM, HASTE DE ACO 
TEMPERADO, CEMENTADO (NAO LONGA), INCLUI 2 
CHAVES 

 und  
              

1,00   
1 portão 

3.11 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS  m³  
              

1,96   
(0,70m x 0,70m x 2,00m) x 2unid 

3.12 73964/006 SINAPI REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL  m³  
              

1,23   
(0,70m x 0,70m x 1,25m) x 2unid 

3.13 95241 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, 
INCLUSOS LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

 m²  
              

0,98   
(0,70m x 0,70m) x 2unid 

3.14 94964 SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. 

 m³  
              

0,75   
(0,70m x 0,70m x 0,70m) x 2unid x 

1,10 (10%) 

3.15 74157/004 SINAPI 
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 
FUNDACOES 

 m³  
              

0,75   
(0,70m x 0,70m x 0,70m) x 2unid x 

1,10 (10%) 

3.16 92919 SINAPI 

ARMAÇÃO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES E LAJES (DE EDIFÍCIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO), UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

 kg  
              

4,62   
(4 barras x 0,85m x 2unid x 
0,617kg/m) x 1,10 (10%) 
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4     ADMINISTRAÇÃO DE OBRA     

 
  

            
 

  

4.1 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 
           

120,00   
40 horas x 3 meses 

        
5     DIVERSOS     

 
  

            
 

  

5.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA m² 
            

48,20   
241,00m x 0,20m 

        

        
Piracanjuba/GO, 21 de junho de 2017 

        

        

        

        

        
CAIO AUGUSTO DUARTE AMORIM 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 1014133408D-GO 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 

ANEXO I - DETALHAMENTO DO BDI 

DETALHAMENTO DO BDI  

 MUNICÍPIO: PIRACANJUBA - GO 
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS COM RUA MÁRIO CORREIA, PRAÇA SETOR AEROPORTO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM PORTÕES 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS 

ART 1020170111853 

CD: R$ 36.759,91 
  

  

Item Descrição dos Serviços % 
Valor BDI 
(R$) (R$) 

          

A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL .....................(I) 4,00%   1.470,40 

          

B TRIBUTOS  13,15%   6.337,76 

B.1 ISS...............................................................(VI) 5,00% 2.409,80   

B.2 PIS...............................................................(VII) 0,65% 313,27   

B.3 Cofins.........................................................(VIII) 3,00% 1.445,88   

B.4 CPRB...........................................................(IX) 4,50% 2.168,82   

          

C SEGURO + GARANTIA................................(IV) 0,80%   294,08 

          

D RISCOS......................................................(V) 0,90%   330,84 

          

E DESPESAS FINANCEIRAS..........................(III) 0,68%   264,22 

          

F LUCRO.......................................................(II) 7,00%   2.738,36 

     
  BDI 31,11% SOMA 11.436,01 

     
  

PV =   R$           48.195,92  

     
BD 
I=  

{ | (1 + AC + S + R + G) (1 + DF) (1 + L) | - 1} ONDE: AC =  taxa de adm. Central 
(1 - I) 

 
S = taxa de seguros 

   
R= taxa de riscos 

BD 
I=  

31,11% 
 

G = taxa de garantias 

   
DF = taxa de despesas financeiras 

7 
  

L = taxa de lucro / remuneração 

   
I = taxa de incidencia de impostos 
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 Piracanjuba/GO, 21 de junho de 2017  

     

     
CAIO AUGUSTO DUARTE AMORIM 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 1014133408D-GO 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 

ANEXO I - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

MUNICÍPIO: PIRACANJUBA - GO 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS COM RUA MÁRIO CORREIA, PRAÇA SETOR AEROPORTO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM PORTÃO 
              

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS 

ART 1020170111853 
   

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

VALOR TOTAL 
 

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
 R$                900,84  

 
 R$                900,84   R$                         -     R$                         -    

 
100% 

 
100% 0% 0% 

        
2 ALAMBRADO  

 R$          28.226,07  
 

 R$             9.408,69   R$             9.408,69   R$             9.408,69  

 
100% 

 
33% 33% 33% 

        

3 PORTÃO  
 R$            3.863,19  

 
 R$                         -     R$             1.931,59   R$             1.931,59  

 
100% 

 
0% 50% 50% 

        4 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 
 

 R$            3.679,20  
 

 R$             1.226,40   R$             1.226,40   R$             1.226,40  
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100% 

 
33% 33% 33% 

        

5 DIVERSOS  
 R$                  90,62  

 
 R$                         -     R$                         -     R$                  90,62  

 
100% 

 
0% 0% 100% 

                
 

TOTAL GLOBAL  R$          36.759,91  
 

 R$          11.535,93   R$          12.566,68   R$          12.657,30  

        
     

31% 34% 34% 

        
 

TOTAL GLOBAL + B.D.I. (31,11%)  R$          48.195,92  
 

 R$          15.124,75   R$          16.476,18   R$          16.594,99  

        
     

31% 34% 34% 

        

Piracanjuba/GO, 21 de junho de 2017 

        
        

CAIO AUGUSTO DUARTE AMORIM 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 1014133408D-GO 
 
 
 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
ANEXO I – PROJETO ALAMBRADO 1/3 
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 EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
ANEXO I – PROJETO ALAMBRADO 2/3 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 

ANEXO I – PROJETO ALAMBRADO 3/3 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 
 
 

MUNICÍPIO: PIRACANJUBA - GO 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS COM RUA MÁRIO CORREIA, PRAÇA SETOR AEROPORTO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM PORTÃO 
              

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS 

  

ORÇAMENTO 

ART 1020170111853 
 
 

ITEM CODIGO TABELA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QNT 
 PREÇO 

UNITÁRIO   
 PREÇO TOTAL  
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1   SERVIÇOS PRELIMINARES 

  

1.1 73948/016 SINAPI LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) m² 
                   

48,20  
 R$              
3,05  

 R$                        
147,01  

1.2 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  m² 
                    

2,50  
 R$           

301,53  
 R$                        

753,83  

     
SUB TOTAL  R$                    900,84  

        

2   ALAMBRADO 

  

2.1 85172 SINAPI 
ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO "T", ALTURA LIVRE 2M, ESPACADOS A CADA 2M, 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

m 
                 

241,00  
 R$            

80,46  
 R$                   

19.390,86  

2.2 34346 SINAPI ARAME FARPADO GALVANIZADO 16 BWG, CLASSE 250 m 
                 

723,00  
 R$              
0,69  

 R$                        
498,87  

2.3 93205 SINAPI 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA 

m 
                 

241,00  
 R$            

23,37  
 R$                     

5.632,17  

2.4 88432 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM MOLDURAS DE 
EPS, PRÉ-FABRICADOS, OU OUTROS. AF_06/2014 

m² 
                 

237,00  
 R$            

11,41  
 R$                     

2.704,17  

     
SUB TOTAL  R$              28.226,07  

        

3   PORTÃO 
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3.1 - COTAÇÃO 
PORTÃO METÁLICO 4,00 X 1,70M EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1.1/2'' E CANTONEIRA 
3/4''X3/4''X1/8'', COM TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 5 X 5CM E TRINCO INFERIOR E 
SUPERIOR, INCLUSO SUPORTES LATERAIS 

und 
                    

1,00  
 R$        

1.500,00  
 R$                     

1.500,00  

3.2 92718 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

m³ 
                    

0,25  
 R$           

392,19  
 R$                         

98,05  

3.3 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 
                   

16,29  
 R$              
9,59  

 R$                        
156,22  

3.4 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - 
MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 
                    

2,64  
 R$            

13,45  
 R$                         

35,51  

3.5 92269 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015 

m² 
                    

6,00  
 R$            

77,91  
 R$                        

467,46  

3.6 92408 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,25 M², PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 UTILIZAÇÃO. AF_12/2015 

m² 
                    

6,00  
 R$           

146,34  
 R$                        

878,04  

3.7 88432 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM MOLDURAS DE 
EPS, PRÉ-FABRICADOS, OU OUTROS. AF_06/2014 

m² 
                    

3,44  
 R$            

11,41  
 R$                         

39,25  

3.8 74064/002 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), UMA DEMAO m² 
                    

7,14  
 R$              
9,93  

 R$                         
70,90  

3.9 73924/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA m² 
                    

7,14  
 R$            

19,80  
 R$                        

141,37  
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3.10 5090 SINAPI 
CADEADO SIMPLES/COMUM, EM LATAO MACICO CROMADO, LARGURA DE 25 MM, HASTE 
DE ACO TEMPERADO, CEMENTADO (NAO LONGA), INCLUI 2 CHAVES 

und 
                    

1,00  
 R$            

12,90  
 R$                         

12,90  

3.11 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS m³ 
                    

1,96  
 R$            

48,34  
 R$                         

94,75  

3.12 73964/006 SINAPI REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL m³ 
                    

1,23  
 R$            

36,66  
 R$                         

45,09  

3.13 95241 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO, E = 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m² 
                    

0,98  
 R$            

17,92  
 R$                         

17,56  

3.14 94964 SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

m³ 
                    

0,75  
 R$           

268,22  
 R$                        

201,17  

3.15 74157/004 SINAPI LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES m³ 
                    

0,75  
 R$            

83,35  
 R$                         

62,51  

3.16 92919 SINAPI 
ARMAÇÃO DE FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES E LAJES (DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO), UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

kg 
                    

4,62  
 R$              
9,18  

 R$                         
42,41  

     
SUB TOTAL  R$                3.863,19  

        
4   ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

  

4.1 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 
                 

120,00  
 R$            

30,66  
 R$                     

3.679,20  

     
SUB TOTAL  R$                3.679,20  

        
5   DIVERSOS 
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5.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA m² 
                   

48,20  
 R$              
1,88  

 R$                         
90,62  

     
SUB TOTAL  R$                      90,62  

DATA BASE: SINAPI - MAIO 2017 
     

  
 TOTAL   R$              36.759,91  

      

  
 B.D.I. (31,11%)   R$              11.436,01  

        

    
 TOTAL GLOBAL   R$              48.195,92  

      

        

        
Piracanjuba/GO, 21 de junho de 2017 

        
CAIO AUGUSTO DUARTE AMORIM 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA 1014133408D-GO 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA/GO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. xx/xxxxx  

Prezados Senhores, 

A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº 
___________________, situada na _________________________, por intermédio do seu 
representante ou procurador, DECLARA ao Município de Piracanjuba/GO que atende a todas 
as condições de habilitação no processo licitatório Edital Pregão Presencial nº xx/xxxx, e se 
compromete a disponibilizar os objetos que lhe forem adjudicados conforme a descrição do 
Anexo I deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na 
elaboração da proposta  e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO IV 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V  

DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 
 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com 
sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA para fins do 
disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 
9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
                                        ___________, em _____ de _______ 201___. 
 
            ___________________________________________________ 

     Assinatura do Representante Legal 
Obs.: 
- Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver)  
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO V 
(modelo) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], 
inscrita no  CNPJ  sob  o  nº  [xxxx],  neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  
representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº 
[xxxx], DECLARA, sob as penalidades da  lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
   

 O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, 
INIDONEIDADE e FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
A Empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com 
sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro 
Geral nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA para 
fins de participação no Pregão Presencial nº xxx/xxxx, não ter recebido do Município de 
Piracanjuba/GO, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter 
recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 
Declara ainda junto ao Município de Piracanjuba/GO, NÃO EXISTIREM FATOS 

SUPERVENIENTES AO CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO 

DIREITO DE LICITAR, bem como de não estar impedido de licitar em qualquer Órgão ou 

Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal, assumindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência 

posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência desta licitação e do Contrato dela 

proveniente, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 

cadastramento/habilitação durante o mesmo período.  

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e administrativa por 

eventual falsidade. 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 

Eu, 
___________________________________________________________, (nome completo), 
CI/RG nº ____________________, CPF nº ___________________, representante legal da 
Empresa ____________________________________ DECLARO para fins da licitação 
Pregão Presencial º xx/20xx, não possuir no seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
Declaro para os fins aqui registrados que as informações são verdadeiras, 

sob pena de responder por crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código 
Penal. 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 

 
 

ANEXO VIII 
 
 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/2017 
 

 
Contrato que entre si celebram o MUNICIPIO DE 
PIRACANJUBA-GO e a empresa XXXXXXXXX. 

  
 

Pelo presente contrato firmado à vista dos autos da Pregão Presencial nº 
00X/2017, Processo nº XXX/2016, e do Despacho Homologatório e Adjudicatório expedido 
em xx de xxxxx de 201x, o MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º xxxxxxxxxx, com sede na Rua 
xxxxxxx, na cidade de PIRACANJUBA-GO, neste ato representado pelo seu xxxxxx, 
brasileiro, casado, portador do RG sob nº. xxxx e do CPF nº. xxxx, residente e domiciliado 
em Piracanjuba/GO, neste ato simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a xxxxxxx, 
inscrita no CNPJ/MF nº xxxxxxxxxx, aqui representada pelo Sr. ----, com Registro no CREA 
nº --- e CPF/MF nº -----, residente e domiciliado em ------/GO, neste ato simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e combinado o presente contrato, sob sujeição às normas 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, e às 
seguintes cláusulas e condições: 

  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
 

1.1 Contratação de empresa especializada, compreendendo mão de obra e material, para a 

execução dos serviços de construção/instalação de alambrado no Centro de Referência em 

Assistência Social – CRAS, localizado na Avenida Getulio Vargas com a Avenida Mário 

Correia, Setor Aeroporto no Município de Piracanjuba/GO, de acordo com as descrições e 

especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo e demais condições 

gerais e especiais do Edital.  

 

1.2 O presente contrato, vincula o contratado aos anexos técnicos expedidos pelo 
Departamento de Engenharia desta Prefeitura, consistentes nas especificações técnicas, 
detalhamento do BDI, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais projetos de engenharia, objeto do Pregão Presencial nº xxxxx/xxxxxxx 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

 
 

2.1 O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, para realizar o objeto do 
presente contrato, o preço global de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxx). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO  

 
 

3.1 O faturamento dos serviços executados serão processados de acordo com o Cronograma 
Físico Financeiro de Desembolso, com pagamento em até 05 (cinco) dias úteis após a 
apresentação do Termo de Medição, mediante ATESTADO firmado pelo Deptº de 
Engenharia do CONTRATANTE. 
 

§ 1º. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação. 

 
I – nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do Contrato de Empreitada e outros dados que julgar convenientes, 
sem rasuras e/ou entrelinhas;  
 
II – atestado de medição e aceitação dos serviços concluídos, emitidos pelo Dptº de 
Engenharia do CONTRATANTE; 
 
III – demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS; 
 
IV - cópia da guia de recolhimento da Previdência Social -GRPS, do último 
recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da obra; 
 
V - cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
do último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da 
obra; 
 
VI – a liberação dos recursos fica ainda condicionada, quando for o caso, à quitação 
junto ao: 
a) CREA/Estado de Goiás, através da ART; 
b) INSS, através da matrícula da obra; e 
c) FGTS/CAIXA, através do CRS.  

  
§ 2º. O pagamento será efetuado na Tesouraria Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis 

após a apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo CONTRATANTE e 
devidamente protocoladas, desde que atendidas as condições fixadas. 

 
§ 3º. A liberação dos pagamentos ficará condicionada à retenção relativa ao 

recolhimento à Previdência Social nas formas legais. 
 

§ 4º. O orçamento apresentado no Pregão Presencial nº xx/xx foi elaborado pelo 
Engenheiro Civil desta Prefeitura, Caio Augusto Duarte Amorim – CREA 1014133408D-GO, 
sendo utilizado tabelas de composição de preços com desoneração – SINAPI – maio de 2017 
e pesquisa mercadológica.  

 
§ 5º . Ocorrendo atraso de pagamento de fatura regularmente executada, atestada e 

devidamente adimplida, superior a 30 (trinta) dias contados a partir do dia seguinte ao da 
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entrega/protocolização das medições, a contratada fará jus à compensação financeira devida, a 
partir do 31° (trigésimo primeiro) dia seguinte ao da entrega, até a data do efetivo pagamento, 
mediante adição do percentual calculado por data/dia pela variação no INPC/IBGE publicado 
no período ou mês imediatamente anterior, na data do efetivo pagamento 

 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE DE PREÇOS 

 
 
I – a parcela dos preços contratuais em moeda corrente brasileira será reajustada 

somente no caso da vigência do ajuste ultrapassar 12 (doze) meses; 
 
II – após o prazo previsto no inciso I, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo 

Índice Nacional do Custo da Construção (INCC) – Obras Civis, de acordo com o 
Departamento de Engenharia. 

 
III – Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-

se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será corrigido na parcela; 
 
IV – Na apuração da periodicidade anual para efeito do cálculo do reajuste serão 

descontados os dias de atraso injustificados de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
V – Os preços contratuais não serão reajustados no caso de atrasos injustificados por 

parte da CONTRATADA;  
 
VI – As condições de reajustamento de preços acima estipuladas poderão vir a ser 

alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de 
forma diferente sobre a matéria. 

 
VII  Os incisos I a VI desta Clausula deverão estar em acordo com o Art. 40, inciso XI 

da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DESPESAS CONTRATUAIS 

 
 

5.1 Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e 
providências necessárias à regularização do presente contrato, incluindo registro e aprovação 
dos projetos nos órgãos competentes. 

  
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

6.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão, neste exercício, à conta da Dotação 
Orçamentária: 

 
67.01.08.122.0807.1028 4.4.90.51 f.0616 – Secretaria de Assistência Social 

   
CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZOS, CONDIÇÕES E DA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 
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I-O prazo total previsto para a execução das obras é de 90 (noventa) dias corridos, 
consecutivos e ininterruptos e será contado a partir da emissão da “Ordem de Serviços”; 

 
a) O recebimento provisório da obra dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a entrega da 

mesma. 

II – somente será admitida alteração do prazo nas seguintes situações: 
 

a)  quando houver serviços extraordinários que alterem as quantidades, ou serviços 
complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares; 
 
b)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio às obras 
e/ou serviços, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, por 
atos do CONTRATANTE, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE, desde que todos 
estes tenham a anuência expressa do CONTRATANTE; 
 
c)  por motivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: perturbações 
industriais, greves, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, 
avalanches, terremotos e enchentes, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos 
semelhantes e equivalentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer uma das 
partes interessadas. O motivo de força maior pode ser caracterizado por legislação, 
regulamentação ou atos governamentais. 

 
1 - enquanto perdurar a paralisação das obras e/ou serviços por motivo de força maior 

ou caso fortuito, bem como suspensão por ordem do CONTRATANTE, ficarão suspensos os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação as obras e/ou serviços 
contratados, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos 
correspondentes ao período de paralisação. 

 
2 - os motivos de força maior ou caso fortuito deverão ser comunicados por escrito e 

devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência; 

3 - os motivos de força maior ou caso fortuito serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da sua ocorrência; 

4 - após a aceitação dos motivos de força maior ou caso fortuito haverá acordo entre as 
partes para a prorrogação do prazo.          

 
CLÁUSULA OITAVA– RESPONSABILIDADES 

 
 

8.1 A CONTRATADA é a única responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos que 
eventualmente possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato, 
sem qualquer responsabilidade ou ônus para o CONTRATANTE, pelo ressarcimento e 
indenização porventura devidos. 

 
§ 1°. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pela solidez e qualidade de 

todos e quaisquer materiais empregados na execução da obra, sendo que a fiscalização do 
CONTRATANTE não diminui ou exclui essa responsabilidade, nos termos da legislação 
preceituada no Código Civil Brasileiro. 
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§ 2°. A CONTRATADA é a responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, securitários, etc., resultantes da execução deste contrato. 
 
§ 3°. A CONTRATADA se obriga a cumprir todos os requisitos de higiene e segurança 

do trabalho, estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, e instruções complementares do 
Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho. 

 
§ 4°. Todo serviço mencionado em qualquer documento que integra o presente contrato 

será executado sob a responsabilidade direta da CONTRATADA. 
 
§ 5°. A CONTRATADA se obriga a manter a guarda da obra até o recebimento 

definitivo pelo CONTRATANTE. 
 
§ 7°. Poderá o CONTRATANTE, a seu exclusivo critério, exigir provas de carga, 

testes de materiais e análise de qualidade, através de entidades oficiais e laboratórios 
particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas por conta da 
CONTRATADA.  

 
§ 8°. A empresa contratada se obriga protocolizar na Prefeitura, requerimento 

acompanhado de planilha parcial e ao final, acompanhada da planilha integral dos serviços 
executados e medidos solicitando conferência e recebimento, acostada de nota fiscal contendo 
a descrição dos mesmos; nº deste Procedimento; o nº do Contrato; o local da obra e a 
especificação das parcelas correspondentes a materiais e de serviços, para os fins legais, a 
qual, sendo atestada, com a comprovação de entrega de recebimento da fatura ou da obra ao 
final, bem como das quitações de obrigações com o INSS, FGTS e CREA, dará direito ao 
pagamento 

 
CLÁUSULA NONA- PENALIDADES 

 
 

9.1 Nos casos de inadimplemento contratual, o CONTRATANTE, a seu critério e quando 
couber, garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicará as seguintes penalidades: 

 
I – multas pecuniárias por atraso injustificado na execução da obra: 
a) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), sobre o valor global da obra por dia de 
atraso, no início da execução dos trabalhos; 

b) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), sobre o valor global da obra, por dia que 
exceder o prazo contratual para sua conclusão; 

c) multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento), sobre o valor da parcela de desembolso, 
por dia de atraso, do prazo de entrega dos serviços a serem executados, referentes às 
etapas definidas no cronograma físico-financeiro; 

d) multa de 1% (um por cento), sobre o valor global da obra, por ação, omissão ou 
negligência, a CONTRATADA infringir quaisquer das demais obrigações contratuais 
que não gere inexecução do contrato. 

 
II – pela inexecução total ou parcial do contrato: 
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a) advertência por escrito; 

b) multa de 02% (dois por cento), sobre o valor total do contrato; 

c) suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 
contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 
III – a multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela 

legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do 
prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas 
ou será descontada do valor da caução depositada.   

  
CLÁUSULA DÉCIMA- ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
 
10.1 O contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

 
I - unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação dos projetos ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto no limite previsto no parágrafo segundo desta 
cláusula; 

II - bilateralmente, por mútuo acordo das partes: 

a) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstância superveniente, mantido o valor inicial. 

§ 1º.  Será vedada a antecipação de pagamento com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou serviço, conforme artigo 65, inciso II, letra c, da Lei Federal nº 8.666 /93. 

 
§ 2º. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na obra objeto deste instrumento, até 25% (VINTE 
E CINCO POR CENTO) do valor inicial atualizado do contrato. A variação será 
compromissada através de termo aditivo. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO CONTRATUAL 

 
 
11.1 A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de um ou mais dos motivos 
especificados no art. 78 da Lei 8.666/93 ensejam a sua rescisão, com as consequências nela 
previstas e das cláusulas do presente contrato. 
 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de decisão fundamentada da 
autoridade competente do CONTRATANTE. 

 
§ 2º. Rescindido o contrato por qualquer dos motivos alinhados nos incisos I, IX e XIII 

do art. 78 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE poderá entrar imediatamente na posse da 
obra, no estado em que se encontra, ficando a CONTRATADA sujeita às multas 
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estabelecidas neste instrumento e a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, podendo, 
ainda, ser responsabilizada por prejuízos que causar ao CONTRATANTE.  

 
§ 3º. Declarada a rescisão, seja por ato unilateral do CONTRATANTE, seja amigável 

ou judicial, a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, dentro de 10 (dez) dias, elaborarão 
um inventário relacionando tudo que estiver no canteiro da obra, indicando seus respectivos 
proprietários, o qual servirá de base para os possíveis ajustes na liquidação dos interesses das 
partes contratantes. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO 

CONTRATANTE 

 
 

12.1 A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral reconhece os direitos 
do CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste contrato. 

 
Parágrafo único. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante todo o período 

de validade do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREÇÃO DA OBRA 

 
 

13.1 A direção geral e responsabilidade técnica da obra caberá à CONTRATADA. 
 

Parágrafo único. A mudança do engenheiro responsável pela obra deverá ser 
comunicada por escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, sendo efetivada após 
aprovação pelo CONTRATANTE.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FISCALIZAÇÃO 

 
 

I - A fiscalização da execução das obras será feita pelo Deptº de Engenharia do Poder 
Público CONTRATANTE com responsabilidades específicas e de conformidade com o 
contrato, além das condições relacionadas nesta cláusula: 

 
II – A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução das obras e/ou serviços; 

 
b) examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir; 

 
III – A CONTRATADA deverá manter em todos os locais de serviços um perfeito 

sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de 
acordo com as normas de segurança do trabalho; 

 
IV – A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras, um projeto completo da 

obra, o qual deverá ficar reservado para manuseio do CONTRATANTE; 
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V – A CONTRATADA deve manter no local das obras o boletim diário de ocorrências 

- BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido pelo encarregado da CONTRATADA e 
rubricado pelo CONTRATANTE; 

 
VI – Assim que a execução dos serviços for concluída de conformidade com o contrato, 

será emitido Termo de Recebimento Provisório, o qual será o único comprovante da execução 
dos serviços, e será assinado pelo CONTRATANTE; 

 
VII – Após o prazo de 30 (trinta) dias corridos do recebimento provisório, será 

procedido o recebimento definitivo, através de comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE, ocasião em que será lavrado Termo de Recebimento Definitivo. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das 
instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções indicadas 
nas PENALIDADES; 

 
VIII – A CONTRATADA deverá antes de obter o Termo de Recebimento Definitivo, 

fornecer ao CONTRATANTE:        
  a) Certidão Negativa de Débitos – CND, fornecida pelo INSS; 
  b) Certidão Negativa de Débitos - CND, fornecida pelo FGTS; 

  c) Certidões negativas em que fique demonstrado não haver quanto a empresa 
CONTRATADA na Comarca sede da obra quaisquer ações jurídicas por prejuízos 
causados a terceiros; 

  d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 
IX – O prazo de responsabilidade da construtora pela qualidade, correção e segurança 

dos serviços contratados, previsto no art. 1.245 do Código Civil Brasileiro, tem início da data 
da lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

    
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
 

I- Transferência do contrato. 
Poderá a CONTRATADA, nos termos do art. 72, da Lei Federal nº 8.666/93, com 

prévia aprovação e a exclusivo critério do CONTRATANTE, subcontratar partes da obra até 
o limite admitido, mediante termo de cessão. O novo contratante deve atender, sob todos os 
aspectos, as exigências deste contrato, ficando o cessionário sub-rogado nas 
responsabilidades, obrigações e direitos do cedente. O termo de cessão será publicado na 
forma de contrato. 

 
II - Fornecimento de dados técnicos. 

 
A CONTRATADA se obriga a fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos que 

este achar de seu interesse, bem como todas as informações julgadas necessárias, quando 
solicitadas. 

III - Substituição de empregados. 
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O CONTRATANTE poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado ou 
subcontratante da CONTRATADA, no interesse dos serviços. 

IV - Outros serviços no local da obra. 
 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar, no mesmo local, com outras 
empresas, a execução de serviços distintos daqueles previstos neste contrato. Neste caso, a 
CONTRATADA não poderá opor quaisquer dificuldades à introdução de materiais na área 
ou à execução dos serviços. A CONTRATADA exonera o CONTRATANTE de toda e 
qualquer responsabilidade relativa a danos ou prejuízos, que lhe sejam causados por terceiros 
ou que destes vier a sofrer. 

 
V - Utilização de etapas. 
 
Poderá o CONTRATANTE, se for do seu interesse, desde que não decorra prejuízo 

para os serviços em andamento, aceitar provisoriamente, para utilização imediata, quaisquer 
etapas, serviços, área ou instalações da obra, nos termos deste contrato. Esta aceitação não 
implica na suspensão de qualquer cláusula contratual. 

   
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBORDINAÇÃO LEGAL 

 
 

16.1 As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas, aos ditames da Lei 
Federal nº 8.666/93, e as RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DE GOIÁS, quase aplicarão, inclusive, aos casos omissos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO GESTOR DO CONTRATO  

 
 

17.1 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do 
Contrato, conforme exige o inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado de Goiás, o(a) Servidor(a) _____________. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de PIRACANJUBA-GO, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as divergências surgidas do presente 
instrumento. 

  
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 
    

PIRACANJUBA – GO xx de xxxx de 20xx. 
 

___________________________ 
Contratante 

 
____________________________ 

Contratada 
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Testemunhas:  
 
1 - _________________________________ CPF________________________________ 

 
2 - _________________________________ CPF________________________________ 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017 
 

ANEXO IX 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

A 

Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO. 

Ref: Pregão Presencial nº 0xx/201x 

 

  Pela presente submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa à 

licitação em epígrafe, declarando que: 

 

Executaremos as obras e serviços da parte civil pelo preço global de R$__________________ 

(__________________), conforme orçamento detalhado em anexo.  

 

O licitante deverá apresentar proposta detalhada para cada praça. 

 

O prazo de execução das obras e serviços é de __________________ dias corridos, a contar 

do recebimento da respectiva ordem de serviço. Assumimos inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta. 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da 

sua apresentação. 

 

Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários para 

a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a 

quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exija a FISCALIZAÇÃO. 

 

Na execução das obras observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas 

Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 

recomendações e instruções da FISCALIZAÇÃO assumindo, desde já a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 

Especificações, Normas e Padrões. 

Atenciosamente, 

 

Responsável(eis) pela Empresa 

 

 

 

 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 
timbrado da empresa licitante. 

 

CARIMBO CNPJ 


